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REQUERIMENTO N° 004/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.  
 

EMENTA: Requer da Sra. Secretária Municipal de 

Saúde, a reterritorialização das equipes de PSF's no 

Município de Caridade, de acordo com a população de 
cada área. 

 

A Vereadora Sad Lutfi de Lemos Moura, com assento nesta Augusta Casa Legislativa e, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, a presença de V. 

Exa., requerer, depois de ouvido o soberano Plenário, seja enviado ofício à Sra. Secretária 

Municipal de Saúde, Jucianne Maria Malveira Cavalcante Moura, solicitando a 

reterritorialização das equipes de PSF's no Município de Caridade, de acordo com a 

população de cada área.  
 

Sala das Sessões do Plenário Vereador Vicente Ricardo Lima, aos 14 de Fevereiro de 2022. 

 

 
Sad Lutfi de Lemos Moura 

Vereadora - PSD 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

Senhora Vereadora, 

 
 

Como representante de nossos munícipes, exercendo a função de Vereadora, tenho 

presenciado que as equipes de PSF's em nosso Município têm trabalhado incansavelmente 

para atender a população de Caridade. 

 

No entanto, a cada ano a nossa população tem aumentado e isso torna o trabalho desses 

profissionais da saúde cada vez mais sufocante. As equipes de PSF's existentes atualmente 
não estão sendo suficientes para atender a grande demanda do nosso povo, visto que, há 

anos continuam as mesmas. 

 

De acordo com a Legislação Brasileira, cada equipe de Saúde da Família (ESF) deve ser 

responsável por, no máximo, 4.000 pessoas, sendo a média recomendada de 3.000 pessoas, 

respeitando critérios de equidade para essa definição. 

 
Por esta razão, faz-se necessário a reterritorialização das equipes de PSF's em nosso 

Município, pois, só assim, todos que buscam os serviços de saúde serão atendidos de forma 

mais satisfatória. 


